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EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

Art. 10 Fica instituído, no âmbito do Município de Fortaleza, o Programa Municipal de Coleta Seletiva e
Descarte Correto de Resíduos Sólidos nas Feiras Livres, com a finalidade de promover a gestão adequada dos
resíduos gerados durante suas atividades, bem como incentivar pÍáticâs sustentáveis entre feirantes e
usuários,

Art. 20 O Progrâma tem como obietivos:

| - implantar pontos de coleta seletiva nas feiras livres;
ll - garantir o descarte ambientalmente adequado dos resíduos sólidos recicláveis, oÍgânicos ê Íejeitos;
lll - reduzir impactos ambientais deconentes do acúmulo e manejo inadequado de resíduos;
lV - promover a conscientizaçáo ambiental dos feirantes e consumidores;
V - incentivar a economia circular e a incluseo de cooperativas de reciclagem no processo de coleta.

Art. 30 A Prefeitura de Fortaleza, por meio dos órgãos competentes, deverá:

l- instalar contêineres ou recipientes devidamente identificados para seperaÉo dos resÍduos recicláveis,
orgânicos e rejeitos;
ll - destinar equipes ou parcerias com cooperativas de reciclagem para a coleta dos rcsíduos separados;
lll - garantir o encaminhamento adequado dos resíduos orgânicos para compostagem ou outras formas de
rêaproveitamento;
lV - realizar campanhas educativas iunto aos feirântes e visitantês sobre a impoÍtância da separação dos
resíduos.

Art. 40 O PodeÍ Executivo poderá firmar parcerias com coopeÍativas de catadores, associações ambientais,
empresas públicas ou privadas, instituiçÕes de ensino e demais entidades voltadas à proteÉo ambiental, para a

execução das ações previstas nesta Lei.

Art. 50 Os feirantes serâo orientados, por meio de açÕes educetivas, a sêparar corretamente os resíduos
gerados em suas bancas, observando as normas de higiene e descarte adequado.

Art. 60 O Poder Executivo regulamentaÉ esta Lêi no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data de
sua publicaÉo.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo.
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JUSTIFICATIVA

A proposta ora apresentada tem por finalidade instituir um programa peÍmanente de coleta seletiva e
descarte adequedo de resíduos sólidos gerados nes feires livres de Foí.aleza, espaços que, embora
fundamentais parâ a economia local e para o abastecimento da populaÉo, produzem dia amente grande volume
de residuos, especielmente oÍgânicos e recicláveis.

A falte de tratamento adequado desses resíduos resulta em acúmu,o de lixo, mau cheiro, prolifereçáo de
vetores e degradaÉo do espaço público, afetando diretamente e saúde coletiva e o meio ambiente. Assim, torna-
se imprescindivel a adoÉo de políticas públicas que promovam práicâs sustentávêis, reduzam o impacto
ambiental e valorizem a educação ambiental.

- melhorar a limpeza e oÍganizaçáo des-ses espaços;

- destinar conetamente resíduos recicláveis, fortalecendo cooperativas de catadores;

- reaproveitar resíduos orgânicos por meios de compostagem;

- promover conscientização ambiental entre feirantes e consumidoresi

- reduzir custos com limpeza urbana e manejo de residuos.

Trata-se, portanto, de medida modeÍna, ambientalmente responsável e alinhada às diretrizes nacionais
de gestão de resíduos sólidos, fortalêcendo o compromisso do Município com a sustentabilidade e o bem-estar
da populaçáo.

Diante do exposto, conto com o apoio dos NobÍes Pares para a aprovaçâo deste Pro.ieto de Lei
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O Programa Municipal de Coleta Seletiva nas Feiras Livres contribuirá para:
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